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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O MAGISTÉRIO SUPERIOR, PARA O 

CARGO ISOLADO DE TITULAR-LIVRE, NA ÁREA DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL 

DE AVALIAÇÃO-

(CEA) 

N
o
 da Portaria que designou a comissão:  

040/2017-CCET, de 24 de novembro de 2017 

Titulares Nomes dos membros/Instituição de Origem 

1
o
 (Presidente) José Carlos Maldonado (USP-São Carlos) 

2
o 

Jose Neuman de Souza (UFC) 

3
o 

Paulo Roberto Freire Cunha (UFPE) 

Suplentes  

1
o
 Francisco Vilar Brasileiro (UFCG) 

2
o 

Paulo Henrique Monteiro Borba (UFPE) 

3
o 

Anamaria Martins Moreira (UFRJ) 

 

 

CALENDÁRIO 

PROVAS DATA LOCAL 
HORÁRIO 

LOCAL 

ESCRITA 09/04/2018 
DIMAp (Sala: Auditório II, 

1º Andar) 
09:00h 

ORAL 
De 10/04/2018 a 12/04/2018 

 (Datas e horários confirmados no decorrer do concurso com a Comissão 

Examinadora) 

MPAP 

TÍTULOS 
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OBSERVAÇÕES:  

 

1) No dia da Prova Escrita o candidato deverá levar documento de identificação com foto e 

caneta esferográfica azul ou preta. 

2) As datas da Prova Oral, do MPAP e da avaliação dos Títulos serão confirmadas aos 

candidatos no decorrer da realização do Concurso pela própria Comissão Examinadora, sendo 

de inteira responsabilidade do candidato a confirmação de tais informações. 

3) Recomendamos que o candidato chegue ao local de provas com antecedência mínima de 30 

minutos para o seu início. 

5) Nos termos do art. 13 da Resolução nº 214/2014-CONSEPE, de 13 de novembro de 2014, 

fica facultado aos candidatos inscritos no certame, durante o período de 04/12/2016 a 

06/12/2017, arguir o impedimento ou a suspeição de qualquer membro titular ou suplente da 

Comissão Examinadora,  ou  a  composição  da mesma, se constituída em desacordo  com as 

normas  que  regem  o concurso. 

 


